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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 072, DE 22 DE FEVEREIRO 2024.

"CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO

PIRENOPOLINO AO SENHOR ARLINDO XAVIER DA

SILVA FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÔPOLIS, ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe

confere o Decreto Legislativo 021/2020, Art. 258 e seguintes, combinado com Art. 171 § único, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirenópolis, aprova e promulga o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 12. Fica concedido o título honorífico de CIDADÃO PIRENOPOLINO ao Senhor ARLINDO

XAVIER DA SILVA FILHO, por residir em Pirenópolis/GO por mais de 20 (vinte) anos, mantendo por todos

esses anos residência fixa, com conduta ilibada eleitoral, civil, criminal e vida familiar social, cultural e

religiosa integra e também, pelos relevantes serviços prestados à cidade de Pirenópolis/GO.

Art. 22 A honraria de que se trata o artigo anterior, lhe será entregue em forma de diploma

durante Sessão Solene a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de

Pirenópolis/GO.

Art. 32 As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias e suplementadas se necessário.

Art. 42 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil

e vinte e quatro (22/02/2024).

I Ters

Vereadora

Av. Neco Mendonça s/n^, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307

Site: httDs://www.pirenopolis.go.íeg.br E-mail: camarapirenopoli s@email.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis - GO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N? 072, DE 22 DE FEVEREIRO 2024.

"CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO

PIRENOPOLINO AO SENHOR ARLINDO XAVIER DA

SILVA FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

TERMO DE SUBSCRIÇÃO

Os parlamentares que este subscreve, no uso das atribuições exigidas na forma do Artigo 259,

"Caput", e Artigo 260 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, tornam-se subscritores da

proposição e abonadores, não podendo retirar suas assinaturas depois de recebido o projeto pela Mesa
Diretora da Casa.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRENÓPOLIS, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil

e vinte e quatro (22/02/2024).

SIGNATÁRIOS:

Adalberto de Bastos Moreira Melo

Cariston Aurélio Rodrigues Aires,

Edilberto Alves da Silva	

Floriano Sousa Lobo -«1

Joassi José Figueiredo

Leandro Basílio	

V
/

Mozarto Dias Machado	

Negmar Francisco da Trindade

Vandildo Alves Chaveiro

Ynaê Siqueira Curado.

Av. Neco Mendonça s/ns, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307
Site: https://www.pirenopolis.go.lee.br E-mail: camarapirenopolis(5)gmail.com

CEP; 72.980-000 - Pirenópolis - GO
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BIOGRAFIA

O Senhor Ariíndo Xavier da Silva Filho, nasceu no dia 09 de julho de 1969, na cidade de Monte

Alegre de Goiás, Farmacêutico, brasileiro, casado com a Senhora Rosenilma Pereira da Silva Xavier, tem

três filhos: Wanderson Xavier Pereira da Silva; Pither Paulo Xavier da Silva e Amélia Amanda Xavier Pereira

da Silva. Chegou em Pirenópolis no dia 13 de outubro de 1997, para assumir a farmácia 24 horas, com

intuito de aqui criar seus filhos e família e conquistar o pão de cada dia. Vindo de Goiânia com experiência

de anos de farmácia e com muito orgulho e amor a sua profissão, farmacêutico por paixão.

ArIIndo Xavier da Silva Filho, conhecido popularmente como "Xavier da Farmácia" abriu uma

farmácia na vila propício e por lá ficou 2 anos e em 1999 volta a cidade de Pirenópolis, tendo hoje mais

de 25 anos juntamente com esposa e com dificuldades, lutas e sacrifícios criou os filhos, que hoje estão

todos formados, sendo dois farmacêuticos e uma advogada, tem seus netos pirenopolinos.

O senhor Xavier e proprietário da empresa "Drogaria Santo Antônio", que está localizada Rua

Prefeito SIzenando Jaime, 2, Pirenópolis, GO, consolidada em nossa Cidade, é um exemplo do trabalho

da família que presta serviços farmacêuticos de excelência em nossa cidade, e está na lista dos

contribuintes de impostos, colaborando significativamente para o desenvolvimento econômico de

Pirenópolls/GO.

Pirenópolis, 22 de fevereiro de 2024.

Av. Neco Mendonça s/n2. Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307
Site: https://www.pirenopolis.go.leg.br E-mail: camarapirenopoii s@gmail.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis - GO
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JUSTIFICATIVA

0 Projeto de Decreto Legislativo n® 072/2024, propõe a concessão de Título Honorífico de
Cidadão Pirenopolino ao Senhor Arlindo Xavier da Silva Filho, portador do CPF: 497.589.341-04,
residente e domiciliado na Rua Luiz Gonzaga Jayme, Qd 63, Lote 18, S/n°, Setor Alto do Bonfim,

Pirenópolis/GO.

O Empresário Arlindo Xavier da Silva Filho, proprietário da "Drogaria Santo Antônio", se

destaca com comprometimento do desenvolvimento local, não apenas como uma sucedida empresa no
ramo farmacêutico más também na geração de empregos e renda na comunidade. A excelência no serviço

contribui cada vez mais para fortalecer a economia local de nossa cidade.

Já se passaram mais de 20 (Vinte) anos de convivência social neste município, constituindo
aqui sua família e empresa o senhor Arlindo Xavier da Silva Filho, hoje este faz parte da sociedade
Pirenopolina.

Diante do exposto, proponho o Título Honorífico de Cidadão Pirenopolino ao Arlindo Xavier
da Silva Filho, por considerar merecida e justa a homenagem, pois, o Senhor Xavier, reside nesta cidade a
mais de 20 anos, declara-se publicamente Cidadão de Pirenópolino e tem orgulhoso de aqui residir,
considerando ser um autêntico Pirenopolino. contribuindo significativamente para o desenvolvimento
econômico de Pirenópolis/GO, portanto, espero que os Nobres Pares desta Casa Legislativa, com amparo
legal, possam aprovar o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Pirenópolis, 22 de fevereiro de 2024.

lers

Vereadora

Av, Neco Mendonça s/n9, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62)3331-1307

Site; httPs://www.pirenopQlis,go.leg.br E-mail: camarapirenopoli s@gmail.com

CEP: 72,980-000 - Pirenópolis - GO
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CARTA DE ANUÊNCIA

Eu, Arlindo Xavier da Silva Filho, portador do CPF: 497.589.341-04, residente e domiciliado na

Rua Luiz Gonzaga Jayme, Qd 63, Lote 18, S/n®, Setor Alto do Bonfim, Pirenópolis/GO, afirmo que tenho
ciência e concordo em receber Título Honorífico de Cidadão Pirenopolino, proposto por projeto de

decreto legislativo, de autoria da Vereadora: Ana Abadia Feliciana Triers

Pirenópolis, 22 de fevereiro de 2024.

Arlindo Xavier da Silva Filho

CPF: 497.589.341-04

Av. Neco Mendonça s/nS, Anexo Terminal Rodoviário.

Fones: (62) 3331-1307

Site: https://www.pirenopoiis.go.lee.br E-mail: camarapirenopoii s(5)gmaii.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis ● 60
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CURRICULUM VITAE)

IDENTIFICAÇÃO

ÜÊk do__	Nome:

Endereço: .
\

FOTO

Bairro;

Estado:Cidade:

fo^j3^36?Sj3l2-.lMÃ A

Falar com:	Fone recado;—

E-Mail:.	

/?

Naturalidade: /}^Á^.
II

Nacionalidade; <

Estado Civil; _Data de Nascimento: J

CPF: .Identidade:..

ÁREA E CARGO PRETENDIDO

ESCOLARIDADE

CURSO 1« GRAU (1*> a 8® Série):

Escola:.		

Cidade; Período;.

CURSO 2® GRAU OU EQUIVALENTE:

Escola:

Cidade;

' IRSO SUPERIOR;

Universidade:	 	 		

.Período:

Período: 		í Curso:
I

I Cidade: .Estado:
S

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO (Pós Graduação, Idiomas, Seminários, Palestras, etc.)

Assunto:

Período;Entidade:.

Assunto: ._.

Período:Entidade;

Assunto: „

Período:Entidade; .

Assunto:	

... Período:Entidade:

Assunto:	

Período:Entidade:
l



EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

/Jt Pfdú/ú^ ejfèx.L '
^^2?7 L	

JD^‘vf’jhS^3 fiTe

FirmaC

Endereço: fik

: : ê^Jâ&LlA
Período:..

Funções Desemp8nhadas:d^^O^ ft^yi C/J^

Cidade: .Estsdo:

Cargo:

■ l/âXID&iJc^TLRrma:

Endereço:		 ●Fone:

Cidade: ..Estado:	

Período: Cargo:

Funções Desempenhadas;	

Finria:

Endereço;		 .Fone:

Cidade:	 .Estado:

Período: ... Cargo:

Funções Desempenhadas: _..

Firma:

Endereço; ■Fone:

.Estado:Cidade:	

Cargo:	Período:

Funções Desempenhadas:

r

REFERÊNCIAS (Particulares e/ou Comercial)

</i^e.Âá-ú^djStL/AÍ! ^^.^X7.^oU
■ c5S> .

Nome

Endereço: ^<Jíâ (C (.P.

Nome:

Endereço:

‘^.js777^ W
Cidade:

Fone: jzsziJjlijs;			

Cidade:

Fone:Nome:	

Cidade;Endereço;.

Fone;Nome;.. ..

.. Cidade:Endereço: _

OUTRAS FUNÇÕES QUE SE PROPÕE A EXERCER

I

dedeData.

Assinatura.
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Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pirenópolis

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO No 072/2024

DESPACHO

a" e "b" do Regimento

Interno da Câmara Municipal, RECEBO o presente Projeto de Decreto do

Legislativo e, pelas disposições contidas no art. 57, caput, e art. 58,

também do Regimento Interno, encaminhe-o às Comissões.

Com fundamento no artigo 21, II,

Pirenópolis, 04 de março de 2024.

CarlsüonAurélio Rodrigues Aires
Presidente

Av. Necü Mendonça. s/n“. Terminal Rodoviário. Pirenópo!is/GO.
Konc/Fax: (62) .3331-1307

B-maü: camarapirenopolis(í7;gmail.coni



Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pircnópolís

PROJETO DE DECRETO 072/2024

Termo de Deliberação

Nos termos do artigo 57, §2° e §4° do Regimento Interno,

em reunião conjunta das Comissões Permanentes (art. 58, §4° do RI),

designo relator o vereador Adalberto de Bastos Moreira Melo.

Pirenópolís, 05 de março de 2024.

oassi J

Presidénte”da CCJR

Av. Neco Mendonça. s/n°. Terminal Rodoviário. Pircnópt>lis/GO.

ronc/Fa.\: (62) 333’-1307

E-mail; camarapirenopoiisfí^gmail.com


